EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE CANOAS/RS.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
FALÊNCIA DE RUMOSUL FARMÁCIA LTDA.

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo nº 008/1.05.0025701-7
RELATÓRIO DO ART. 103, DA LEI DE FALÊNCIAS.




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia onze (11) de maio do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Alessandra Abrão Bertoluci (fls. 50/51), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de pagamento, cumprindo o estabelecido na Lei de Falências, passa a apresentar o relatório que segue:

I - Das causas da falência:
                                   
1. Sulfarma Ltda. requereu a decretação da quebra da empresa Rumosul Farmácia Ltda. em data de 14/12/1998, tendo ingressado com o pedido no valor de R$ 874,01 (oitocentos e setenta e quatro reais, um centavo), regularmente instruído com títulos executivos formalmente válidos e com base na impontualidade. As notas fiscais que alicerçam os títulos protestados que embasaram o pedido de quebra são datadas de 13/06/1998, 21/07/1998 e 31/07/1998 (conforme docs. das fls. 16/19).




2. Citada a requerida na pessoa de Luiz Carlos Dutra que se identificou como proprietário (vide certidão verso da fl. 28), apresentou manifestação as fls. 29/30 reconhecendo o débito, requerendo parcelamento, alegando dificuldades financeiras em razão da política de juros altos e da economia do país. Foi juntada na oportunidade, procuração constituindo o advogado que firmou referida peça, outorgada por Linéia Araújo Rivaldo Dutra, que figura como compradora do contrato de compra e venda da empresa ora falida, datado de 31/01/1998, juntado a fl. 32, sendo vendedores Doglacimar Antonio Siebert e Claudia Christofoli Siebert.




3. Não ocorrendo o depósito elisivo, sendo a matéria discutida essencialmente de direito e os fatos estando suficientemente comprovados nos autos pela documentação acostada, comprovada a impontualidade que faz presumir a insolvência, com fundamento jurídico no art. 1º da lei de Falências, perfectibilizou-se a quebra através do decreto falencial em data de 11/05/1999.

                                               II - Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência:





4. As fls. 61/82 foram colacionadas aos autos as cópias dos estatutos e alterações da falida, arquivados na Junta Comercial, sendo que a fl. 69, consta uma 3ª alteração contratual autenticada naquele órgão em data de 24/03/1998, ou seja, posteriormente a venda supra noticiada, em que figuram como sócios Doglacimar Antonio Siebert, Claudia Christofoli Siebert e Sinara Assunção da Cunha.





5. As declarações previstas no art. 34 do Decreto-lei 7.661/45 foram prestadas em cartório pelos três sócios acima nominados, sendo que os dois primeiros Doglacimar Antonio Siebert e Claudia Christofoli Siebert (a fl. 92) noticiaram a venda referida no item “02” em virtude de que a farmácia não gerava lucros e que a mesma por ocasião da venda não possuía dívidas. Declarou ainda que não possuía bens imóveis e que os móveis constituídos de balcões e prateleiras encontravam-se em poder da compradora Linéia Araújo Rivaldo Dutra.




6. A sócia Sinara Assunção da Cunha prestou as declarações a fl. 95 referindo que embora figura-se como sócia com cota de 1%, na realidade era farmacêutica responsável com recebimento de salário e que como sócia nada havia recebido, não sabendo determinar as causas da quebra. Referida sócia juntou aos autos cópia de distrato social (fls. 105/106) firmado juntamente com Doglacimar Antonio Siebert e Claudia Christofoli Siebert, datado de 24/09/1999 autenticado junto ao 2º Tabelionato de Canoas na mesma data.




7. Após normal prosseguimento do procedimento falimentar, inclusive com nomeação de síndica – Dra. Margarete Amália de Oliveira a qual requereu algumas diligências a fl. 112, foram realizados cálculos nos autos pela contadoria (fls. 116/118) com publicação de nota de expediente (fl. 117) para que o réu providenciasse no pagamento da dívida de R$ 1.627,51 (valor relativo aos títulos que embasaram a inicial, despesas de protesto e honorários) o que foi atendido conforme guia de depósito judicial da fl. 119.





8. A autora do pedido de quebra Sulfarma Ltda. requereu o levantamento do valor depositado, o que foi indeferido pelo Juízo conforme despacho da fl. 124 que determinou que o valor depositado pelo falido integraria o ativo da massa, eis que posterior a decretação da quebra ocorrida em maio de 1999.





III – Dos atos que constituem crime falimentar, os responsáveis e os dispositivos penais aplicáveis:





9. Conforme referido pelo expert no laudo apresentado as fls. 167/170, pela inexistência de escrituração contábil e documentos restou impossibilitado de apresentar laudo conclusivo quanto as razões que levaram a quebra, sendo efetuado o último registro contábil em 04/1997, sendo, portanto falha, omissa, incompleta e lacunosa a escrituração apresentada.





10. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, conforme apontado pelo perito, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros da falida, ou sua escrituração atrasada e lacunosa constituem conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no artigo 186, inciso VI da Lei de Quebras.





IV - Conclusão:





11. Os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito conforme item anterior constituem, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inciso VI do art. 186 da Lei de Quebras, porém considerando que a quebra foi decretada em 11/05/1999 conforme sentença das fls. 50/51, o transcurso de lapso temporal e face as previsões dos artigos 132 e 199 da Lei de Falências combinados com a súmula 147 e 592 do STF, verifica-se a ocorrência da prescrição de eventuais crimes falimentares.
                                   
12. Ressalta-se que este signatário, somente assumiu a sindicatura da massa em data 07/08/2003 conforme termo de compromisso da fl. 173, quando já incidente a prescrição acima ressaltada, matéria de ordem pública que impõe declaração de ofício, razão pela qual deixa de requerer a abertura de inquérito judicial nesta oportunidade.

                                               13. Desta forma, propugna pela abertura de vistas ao Representante do Ministério Público do presente relatório. 





Nestes termos,




É o relatório.





Porto Alegre, 07 de Agosto de 2007.





Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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